
EMENTA: REQUER SEJA OFICIADO AO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL PARA QUE PRESTE INFORMAÇÕES

SOBRE  REGULAMENTAÇÃO  DA  LEI  MUNICIPAL

14.482/2020, ESPECIALMENTE COM RELAÇÃO À

CONFECÇÃO  DAS  CARTEIRAS  DE

IDENTIFICAÇÃO  DA  PESSOAS  COM

FIBROMIALGIA - CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a  prerrogativa  fiscalizatória  do  vereador  no  curso  do  seu
mandato;

CONSIDERANDO a vigencia da Lei Municipal 14.482/2020 e que desde o início da
sua vigência os milhares de Munícipes com fibromialgia aguardam regulamentação
no tocante à confecção do seu documento  ou selo de identificação;

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, seja oficiado ao Senhor
Prefeito  para  que  informe  o  motivo  pelo  qual  até  o  presente  momento  a  Lei
Municipal  14.482/2020  não  foi  regulamentada,  especialmente  no  tocante  à
confecção de documento ou selo de identificação das pessoas com fibromialgia. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022.

ELIZEU ROCHA
Vereador - PP 

REQUERIMENTO Nº 4551/2022

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 4
55

1/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
51

70
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
9/

06
/2

02
2 

14
:3

6:
59

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
liz

eu
 C

ân
di

do
 d

a 
R

oc
ha

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

8B
2-

71
FD

-B
0F

2-
5C

A0
.

Pag. 1/1


